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O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art.1º        Acrescente-se ao art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 
11 de janeiro de 1990, o seguinte parágrafo:  

 
"Art.3º...................................................................................  

                     ........................................................................................... 
 

§14.Os Estados poderão definir regras específicas para 
aferição do índice de que trata o parágrafo 3º deste artigo 
no caso em que recursos naturais situados no território de 
mais de um município contribuírem para a geração do 
produto final, mesmo que o aperfeiçoamento e 
distribuição ocorram em apenas um deles." (NR) 

 
Art.2º        Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Segundo o art. 158 da Constituição Federal, os estados 

entregarão 25% da arrecadação do ICMS aos municípios, sendo que 3/4 

deste montante deverá ser distribuído de acordo com a proporção do valor 

adicionado à mercadoria nas operações em seu território que constituírem 

fato gerador do imposto. Apesar de considerarmos adequado este critério de 

divisão, na nossa avaliação a generalidade do texto da Lei traz 

interpretações que ocasionam injustiças em determinados estados. Há 

situações em que vários municípios participam da produção da mercadoria 

com seus recursos naturais, mas apenas um, onde se situa o domicílio fiscal 

da empresa, recebe o repasse dos recursos referentes ao ICMS sobre seu 

valor adicionado. 

Esse é o caso, por exemplo, de alguns Municípios onde 

existem campos de mineração. Embora seja extraído dentro de seu domínio, 

o minério é processado na sede da mineradora, situada em outra cidade. 

Com isso, a parcela do imposto repassada pelo Estado, referente à 
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mercadoria citada, é repassada para esta última, em detrimento das demais 

que forneceram a matéria prima para a sua produção. 

Como ilustração, citamos o que ocorre nos municípios 

mineiros de Belo Vale, Congonhas, Santa Bárbara e Ouro Preto. Apesar de 

todos possuírem jazidas de ferro localizadas nos respectivos territórios, o 

processamento do minério ocorre apenas no município de Ouro Preto. De 

forma que, de acordo com o Decreto nº38.714, de 24/03/1997, do Governo 

de Minas Gerais, a divisão da parcela do ICMS deveria observar a proporção 

da área da jazida pertencente a cada município, como observamos abaixo: 

"Art.  3º  -  O valor adicionado corresponderá, para 

cada Município, à diferença entre o valor das 

mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações 

de serviços tributáveis pelo ICMS, e o valor das 

mercadorias entradas, acrescido do valor dos serviços 

utilizados, tributáveis pelo ICMS, no respectivo 

território, no ano civil. 

(...) 

§ 3º  -  Para se estabelecer o valor adicionado relativo à 

produção de substâncias minerais, quando a área da 

jazida se estender por mais de um Município mineiro, a 

apuração será feita proporcionalmente, levando-se em 

consideração a área correspondente a cada Município, 

conforme concessão de lavra expedida pelo órgão 

competente." 
 

O município de Ouro Preto, entretanto, amparado em decisão 

proferida em recurso extraordinário pelo Superior Tribunal de Justiça-STJ, 

requisitou ao Estado de Minas Gerais a revisão desses valores. Nessa 

decisão o STJ, baseado em sua Súmula nº166, transcrita abaixo, considerou 

ocorrido o fato gerador do ICMS apenas no município de Ouro Preto. Dessa 

forma, as cidades de Belo Vale, Congonhas e Santa Bárbara nada recebem 

da parcela do tributo referente ao minério extraído de suas jazidas. 

 

  Súmula 166: 

"Não constitui fato gerador do icms o simples 

deslocamento de mercadoria de um para outro 

estabelecimento do mesmo contribuinte." 
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Vale lembrar que a decisão do STJ foi proferida mesmo se 

tratando de situação distinta do mero deslocamento de mercadorias, pois há 

manufatura noutro estabelecimento. Soma-se a isso a aparente contradição 

ao compararmos o conteúdo da Súmula com o que diz o art. 12, inc. I (in 

verbis), da Lei Complementar nº 87, editada posteriormente à sua 

Publicação. 

 

  Lei Complementar nº 87: 

 

Art.   12.  Considera-se ocorrido o fato gerador do 

imposto no momento: 

 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de 

contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do 

mesmo titular; 
 

 

Não nos cabe aqui, porém, analisar a decisão proferida pelo egrégio 

Tribunal, pois se trata do órgão competente para se manifestar sobre o 

assunto. Contudo, tentamos, com este Projeto, reparar o que achamos ser 

uma distorção na repartição da parcela do ICMS pertencente aos 

municípios. De modo que, por meio das alterações sugeridas no Texto, 

concedemos a cada Estado a possibilidade de adequar o cálculo do valor 

adicionado, em relação aos recursos minerais, às suas peculiaridades, 

assim como era feito no estado  de Minas Gerais. 

Isto posto, tendo em vista o elevado mérito da matéria tratada, 

contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação do Projeto de Lei 

Complementar apresentado. 

 
 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2003. 
 

 

 

Deputado João Paulo Gomes da Silva 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Da Repartição das Receitas Tributárias  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados; 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, 

mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; 

 II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal. 

  

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 

financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 

ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na 

forma que a lei estabelecer; 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez 

por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados. 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos art.157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no 

art.158, parágrafo único, I e II. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 63, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

 
Dispõe sobre critérios e prazos de crédito das 

parcelas do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de 

transferências por estes recebidas, 

pertencentes aos Municípios, e dá outras 

providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação serão creditados, pelos Estados, 

aos respectivos Municípios, conforme os seguintes critérios: 
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I - 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; 

II - até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

territórios, lei federal. 

§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município, ao valor das 

mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, no seu território, deduzido 

o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil. 

§ 2º Para efeito de cálculo do valor adicionado serão computadas: 

I - as operações e prestações que constituam fato gerador do imposto, mesmo 

quando o pagamento for antecipado ou diferido, ou quando o crédito tributário for diferido, 

reduzido ou excluído em virtude de isenção ou outros benefícios, incentivos ou favores 

fiscais; 

II - as operações imunes do imposto, conforme as alíneas a e b do inciso X do § 

2º do art.155, e a alínea d do inciso VI do art.150 da Constituição Federal. 

§ 3º O Estado apurará a relação percentual entre o valor adicionado em cada 

Município e o valor total do Estado, devendo este índice ser aplicado para a entrega das 

parcelas dos Municípios a partir do primeiro dia do ano imediatamente seguinte ao da 

apuração. 

§ 4º O índice referido no parágrafo anterior corresponderá à média dos índices 

apurados nos dois anos civis imediatamente anteriores ao da apuração. 

§ 5º Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes 

terão livre acesso às informações e documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor 

adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados ou critérios, ou dificultar ou 

impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos. 

§ 6º Para efeito de entrega das parcelas de um determinado ano, o Estado fará 

publicar, no seu órgão oficial, até o dia 30 de junho do ano da apuração, o valor adicionado 

em cada Município, além dos índices percentuais referidos nos parágrafos 3º e 4º deste 

artigo. 

§ 7º Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus 

representantes, poderão impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da sua 

publicação, os dados e os índices de que trata o parágrafo anterior, sem prejuízo das ações 

cíveis e criminais cabíveis. 

§ 8º No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da primeira 

publicação, os Estados deverão julgar e publicar as impugnações mencionadas no parágrafo 

anterior, bem como os índices definitivos de cada Município. 

§ 9º Quando decorrentes de ordem judicial, as correções de índices deverão ser 

publicadas até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da data do ato que as determinar. 

§ 10. Os Estados manterão um sistema de informações baseadas em documentos 

fiscais obrigatórios, capaz de apurar, com precisão, o valor adicionado de cada Município. 

§ 11. O valor adicionado relativo a operações constatadas em ação fiscal será 

considerado no ano em que o resultado desta se tornar definitivo, em virtude da decisão 

administrativa irrecorrível. 

§ 12. O valor adicionado relativo a operações ou prestações espontaneamente 

confessadas pelo contribuinte será considerado no período em que ocorrer a confissão. 
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§ 13. A lei estadual que criar, desmembrar, fundir ou incorporar Municípios 

levará em conta, no ano em que ocorrer, o valor adicionado de cada área abrangida. 

  

Art. 4º Do produto da arrecadação do imposto de que trata o artigo anterior, 25% 

(vinte e cinco por cento) serão depositados ou remetidos no momento em que a arrecadação 

estiver sendo realizada à "conta de participação dos Municípios no Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações", aberta em estabelecimento oficial de 

crédito e de que são titulares, conjuntos, todos os Municípios do Estado. 

§ 1º Na hipótese de ser o crédito relativo ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação extinto por compensação ou transação, a repartição 

estadual deverá, no mesmo ato, efetuar o depósito ou a remessa dos 25% (vinte e cinco por 

cento) pertencentes aos Municípios na conta de que trata este artigo. 

§ 2º Os agentes arrecadadores farão os depósitos e remessas a que alude este 

artigo independentemente de ordem das autoridades superiores, sob pena de 

responsabilidade pessoal. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

 

 
Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular; 

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 

estabelecimento; 

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em 

depósito fechado, no Estado do transmitente; 

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, 

quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 
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V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 

de qualquer natureza; 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição 

e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei 

complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; 
* Inciso IX com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do 

exterior e apreendidos ou abandonados; 
* Inciso XI com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não 

destinados à comercialização ou à industrialização; 
* Inciso XII com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/07/2000000 - em vigor 

desde 01/08/2000). 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado 

em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante 

pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do 

imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 

depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão 

responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante 

de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em 

contrário. 

§ 3º Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes 

do desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a 

autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento 

do imposto. 
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

  

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art.12, o valor da 

operação; 

II - na hipótese do inciso II do art.12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art.12; 
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a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea 

b; 

V - na hipótese do inciso IX do art.12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art.14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; 
* Alínea e com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

VI - na hipótese do inciso X do art.12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art.12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art.12, o valor da operação de que decorrer a 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art.12, o valor da prestação no Estado de 

origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do 

caput deste artigo: 
*§ 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos 

os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação 

do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor 

ali previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 

pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 
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§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SÚMULA 166 
 

Enunciado  

 

NÃO CONSTITUI FATO GERADOR DO ICMS O SIMPLES DESLOCAMENTO DE 

MERCADORIA DE UM PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO MESMO 

CONTRIBUINTE. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


